
CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO Nijí/liliW 42/91 

De 31 de julllo de 1.991 

A L:esa da câmara :,Iunici_;,al de Araraquara, istado 
de são Paulo, üsando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto na l{esolução número 148, de 16 de 
novembro de 1.988, alterada pela de número 150, de 21 
de fevereiro de 1.989, 
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Artigo lº - •rendo em vista os valores contidos 
no documento anexo - "J!olerith" do mês de julho do cor 
rente ano, da Assembléia Legislativa do .3stado de :,ão 
.Paulo, a remuneração dos Vereadores da câmara :\lunicipal 
de Araraquara no mês de julllo de J...9911 em obediência 
ao disposto no artigo 37, inciso :r, da Constituição ?e 
deral de 1. 9GS e no artigo 21 1 da Lei Orgânica deste :ru 
nicÍpio, corresponderá a 211 8% da atribuida a igual tI 
tulo aos Deputados .3st:s:Cuais. 

Artigo 29 - As sessões extraordinárias nao serao 
remuneradas. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução 
deste Ato, onerarão dotações próprias do orçamento vi 
gente, do Poder Legislativo. 

Artigo 4º - ,~ste Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros 
a lº de julllo de 1.991. 

câmara !.!unicipal de Arara.quara, aos 31 ( -~rinta e 
um) dias do mês de Julllo do ano de 1.991 (mil, novecen 
tos e noventa e um). 
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CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

, 
Ato numero 42, de 31 de julho de 1.991 

Remunr•raçao dos oe·.,utados Estaduais, referente ao mês de 
' julho de 1.991, conforme "Holerithn da Assembleia Legis-

lativa do Estado de são ;·aula 

~ernuneração dns Deputados [stadu 8 is ••••• cr$3.322.619,54 

~ernuneraçio dos vereadores 

21,8% de cr$3.322,619,54 = crll724.331,O6 

Atual •••••••••••.• Cr$724, ~)31,06 

(\nterior •••••••••• cr$646.243,35 

Diferença ••••••••• cr$ 78.087,71 

============-============-========-========-=========== 
Ar0raquara, 31 de julho de 1.991 
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